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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

CONTRATO N°; 00037/2021-CPL

TERt-10DE CONTR.A.TO QUE ENTRE SI CELEBPAN A PREFEITUEA HUNICIPAL DE
ITAPOROROCA E JÚLIA GI'.BRIEL.1\BATISTA n1\ SILVA, Pll.HAEXECUçAo DE
SERVIÇO CONFORME DISCRIMINADO NESTE INSTP.UBENTO NA FORHA ABAIXO:

Pelo presente instrumento parcicular de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de Itapororoca
- Rua frei Damião Sozzano, 07 - Centro - Itapororoca - PS, CNPJ nO 09.165.176/0001-78, neste
ato representada pela Prefeita Elissandra Maria Conceiçào de Brito, Brasileira, Vi0va,
Professora, residente e domiciliada na Sitio Campo Verde, SN - Área Rural - Itapororoca - PS,
CPF n° 007.409.704-02, Carteira de Identidade n° 2.065.238 SSP/PB, doravante simplesmente
CONTRATANTE, e do outro lado ,JÚLI]I~GABRIEL", BATISTA DA SILVl\.- RUA PIWLO PDDRIUES, 45 - CENTRO
- ITAPOROROCA - PB, CPF na 705.172.714-19, neste ato representado por J01ia Gabriela Batista da
Silva, Brasileira, Solteira, Estudante, residente e domiciliado na Rua Projetada, SN, Q C Lll _
Morada Nobre - Itapororoca - PB, CPF n° 705.172.714-19, Carteira de Identidade na 4168833 SSP
PE, doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assi nar o presente
contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condições seguintes:

cLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS;
Este contrato decorre da licitacào modalidade Pregão Presencial n° 00003/2021, processada nos
termos da Lei Federal n° 10.520, de 17 de Ju.lho de 200~' e sub si oi.a.riamerrte a Lei FederaI n?
8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei. Complementar n? 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto
Hunicipal n° 028, de 30 de Dezembrc de 2005; e legislação pertinente, consideradas as alterações
posteriores das referidas normas.

cLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO;
O presente contrato tem por objeto; Contratação de servico de locacão de motos, para ficar a
disposição das diversas Secretarias este Municipio, inclusive Fundo Municipal de Saóde.

O servico deverá ser executado rl.gorosamente de acordo
instrumênto, proposta apresentada, especificacões
licitacão modalidade Pregão Presencial na 00003/202]
esses que ficam fazendo partes integrantes do presente

com as c ond icõe s neste
técnicas I:orrespondentes, processo de
e instruç6es do Contratarn:e, documentos
contrato, independente de transcriçào.

CÓDlGÔ DISCRIMINÃÇ).O
6 - ;c-;-nt~ataç-ãode s'~r\r~Içode ioc'~-ç'ã-~de moto} potencia.

minima de 125cc, para ficar a disposic;ãodo Gabinete
.deste t'1unicipio.SENDO COMBUSTIVEL POR CONTA DFt
!COIJTRAT.1\.NTEE HANUTENÇií.O POR CONTA. DA CONTRP,TIW]I.. O
'BEM FICARÁ A DISPOSIÇÃO 24 HOlU\S POP DIA. O veículo'
ideve está em perfeitas condições de uso e cam todos,
os equipamentos de seguranças ezigrdos por Lei.
'HONDA/NXR160 BROS ESDD PLACA OET4052-PB

UNIDADE t QUÃN~:r~ADE , p.,,:í.m~TÁRI~T-- P. -TOT:AL--j
)'leses 12 800,DO 9 :'60Ô~-Õ'ôj

cLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS:
O valor total deste contrato, a base do preco proposto, é de R$ 9.600,00 (NOVE MIL E SEISCENTOS
FEAIS) .

Total' 9.600 06;

cLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO;
Os precos contratados são fixos e irreajust.áveis no prazo de um ano.
Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão
sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no IPCA
IBGE acumulado, tomando-se por base o mês de apresentação da respectiva proposta, exclusivamente
para as obrigações iniciadas e concluidas após a ocorrência da anualidade.
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, c interregno minimo de um ano será contado a partir dos
efeitos financeiros do últirno reajuste.
No caso de atraso ou não divulgação do indice de reajustamento, o Contratante pagará ao Cc:ntratado
a importància calculada pela 0ltima variaçào conhecida, liquidando a diferença correspondente
[~O logo seja divulgado Q indice definitivo. Fica c Contratado obrigado a apreseI1tar memória de
cálculo referente ao reajustamcllto de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.
Nas afe r icõe s f ina i.s , o índice ut.i Li.z ado pala re a j u s t e s e r a , ob r i q.at o r i ame nt e , c def_"'_rLlti~'(
Cas~ o indlce estabelecido para reaJustameIl~o venna a ser estlnto n~ de qua~quer f0~Ma não -o 'sa
ma~s ser utlllzado, será adotado, em SUbS~1~Lll~à0, L qU8 ~ler d ser deter~ina00 pel~ legls ção
então ~m vigor.
Na au s ê nc i a de p r ev i são leqal qu an t o ao .ind ice s ubs t i t ut.o, a s par tes e_Leg<2rãc nc vo i>--]d':'c
or i ci aL, para rea~ustament.(: do preco d') vaLo r remanescente, por me io de termo aJltJ'v'C.~ .
" r"'.'-' p•• ", s., r••'.,.,o P" .po"" ••ooto. ~



cLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO:
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente:
Recursos Federais, Próprios e Outros do Municipio de Itapororoca:
o~.ooo Gabinete do Prefeito
03.000 Secretaria Municipal de Administração
04.000 Secretaria Municipal de Finanças
07.000 Secretaria Municipal de Acão Social
03.000 Sec l-1unicInfra Est, Meio Amb e Rec Hid
12.120 Fundo Municipal de Saude de Itapororoca
3390.36 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física
3390.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica

cLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO:
O pagamento será efetuado na Tesouraria do Contratante, mediante processo regular, da seguinte
maneira: Para ocorrer no prazo de até trinta dias, contados do periodo de adimplemento.

cLÁUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA:
OS prazos máximos de inicio de etapas de execuçào e de conclusào do objeto ora contratado, que
admitem prorrogaçào nas condições e hipóteses previstas no Art. 57, § 1°, da Lei 8.666/93, estão
abaixo irldicados e serào considerados da assinatura do Contrato:
a - Inicio: Imediato;
b - Conclusão: 12 (doze) meses.
A vigência do presente contrato será determinada: até 01/03/2022, considerada da data de sua
assinatura; podendo ser prorrogada por iguais e sucessivos períodos, mediante acordo entre as
partes e observadas as caracteristicas do objeto contratado,
incisos II e IV, da Lei 8.666/93.

conforme c disposto no Art. r-,
,')! 1

cLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:
a - Efetuar o pagamento relativo a execuçào de serviço efetivamente realizado, de acordo com as
respectivas cláusulas do presente contrato;
b Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execucãc do serviço
contratado;
c Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade do
serviço, exercendo a mais ampl a t~ completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas
responsabilidades contratuais e legais;
d - Designar representantes com atribuições de Gestor e fiscal deste contrato, nos termos da
norma vigente, especialmente para acompanhar e fiscaliz.ar a sua execuç ão , respectivamente,
permitida a contratacào de terceiros para assistência e subsidio de informações pertinentes a
essas atribuicões.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO:
a - Executar devidamente o servico descrito na Cláusula correspondente do presente contrato,
dentro dos melhores paràmetros de qualidade est.abe Ieci dos para o ramo de atividade relacionada
ao objetc contratual, com observ2ncia aos prazos estipulados;
b - Responsabilizar-se por todos os ónus e obrigações concernentes à legislaçào fiscal, civil,
tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer
titulo, perante seus fornecedores ou terceiros em razào da execuçào do objeto contra~ado;
c - l-1anterpreposto capacitado e idóneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do contrato,
que o represente integralmente em todos os seus atas;
d Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e
esclarecimentos solicitados;
e - Será responsável pelos danes causados diretamente ao Contratallte ou a terceiros, decorrentes
de sua culpa ou dolo na execuçào do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade
a fiscalização ou o acompanhamcnt.o pelo órgão interessado;
f - Não ceder, transferir ou subcontratar, D0 todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem
o conhecimento e a devida autorizaç~o expressa do Contratante;
9 - Manter, durante a vigência do contrat.o, em compat.ibiLi.dadecom as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo licitatório,
apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado.

cLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E RESCISÃO:
Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Ccntratante
ou p01:" acordo entre as partes, nos casos previstos no Art. 65 e será rescindido, de pleno
direit.o,conforme o disposto nos Arts. 77, 78 e 79, todos da Lei 8.666/93.
O Ccntratado fica obrigado a a oei t a r , nas mesmas condicões contratuais, os ac r é s c imo s ou
s up r e s s ões que se fizerem nos serviços, a t.e o r-es pe c t Lvo limite fixado no Ar t , 65, § l° da Lei
8.666/93. Nenhum acréscimo ou supress~o poderá exceder o limite estabeleci,do, salvo as supressões
resultantes de acordo celebrado entre os contratantes.

cLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO:
Ex~cutado o presente contrato e observadas as condições de adimplemento das obrigaç6es
os procedimentos e prazos para receber o seu obje~o pelo Contratante cbedecerêo,
caso, às disposicbes dos Arts. 73 a 76, da Lei 8.666/93.

CLÁt.1SU.LADÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES:



A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais,
Contratado, garaJ1tida a prévia defesa, às seguirltes penalidades previstas nos Arts. 86 e 8~, da
Lei 8.666/93: a - advertência; b - multa de mera de 0,5 (zero virgula cinco por cento) aplicada
sobre o valor do contrato por dia de atraso na entrega, no inicio ou na execução do objeto ora
contratado; c - multa de 10~ (dez por cento) sobre o valor contratado pela inexecuçào total ou
parcial do ccrrtr ato : d - simu ltane ame nt.e, qualquer das penalidades cabíveis fundamentadas na
Lei 8.666/93 e na Lei 10.520/02.

cLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA:
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado
não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a comperisacao financeira,
devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento
da parcela. Os encargos moratórias devidos errl razão do atraso no pagamento serâo calculados com
utilizacão da seguinte fórmula: EM = N x VP • I, onde: EM = encargos moratórias; N = n0mero de
dlêtS entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da parcela a
ser paga; e I = indice de compensação financeira, assim apurado: I = (TX ~ 100) ~ 365, sendo TX
= percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses cu , na sua falta, um novo .ind i ce
adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido indice estabelecido para
a compensaçào financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma nào possa mais ser utilizado,
será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO:
Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de
Mamanguape.

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai
assinado pelas partes e por duas testemunhas.

DE BRITO

I taporo.roca

TESTEHUNHAS PELO CONTRAT1'.1'1TE

Prefeita
007.409.704-02

PELO C~NTRATADO • ~ J.
f!!!jqAIlIlilfllTISTA -DA SILVA --
JÚLIA GABRIELA BATISTA DA SILVA
705.172.71.4-19
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PROCURAÇÃO PARTICULAR

OUTORGANTE:

NOME(Completo): IJDlmUo 8oJ;l1ô.

IDENTIDADE:.2!J'S113 ÓRGÃO EMISSOR:__5~5L.l...p~r........ÔL--'· _
CPF/CNPJ: O~o "'.!>'1b· ().4. ~1 ENDEREÇO:Pcw1> %~%.l.M

DADOS DO VEÍCULO

PLACA:o~",-),0Sl RENAVAM: OtQ~ {)' 5~Q 0 ....\9 MARCAlMOQELO:_

HorJoA 1'=:;,0 J3Rd5 l:;'SO CHASSI: ~ t;l~e~ lo FR~1&1:11
PODERES: ~

Com poderes de representação junto ao DETRAN/PB E PREFEITURA MUNICIPAL DE

ITAPOROROCAlFUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITAPOROROCA, outorgando-Ihe(s)

amplos e gerais poderes para que possam assim realizar todos os atos que forem

necessários ao bom e
fiel cumprimento deste mandato, inclusive: COMPRAR. VENDER, CEDER, REALIZAR
TRANSFERENCIA DE PROPRIEDADE; TRANSFERENCIA DE MUNICIPIO E/OU UF; PRIMEIRO

REGISTROIINCLUSÃOVEÍCULOjVISTORIAj 28VIA DE CRV e CRLVjCÓPIA DE CRLVjLICENCIAMENTO
ANUALj ALTERACÃO DE ENDERECO; ALTERACÃO DE CARACTERÍSTICAS; REMARCACÃO DE CHASSIj
GRAVAÇÃODE MOTORj ALTERAÇÃO DE RESTRICÃOIINCLUSÃO DE GRAVAMEjMUDANÇA DE CATEGORIAj
CORREÇÃO DE ERROS; RETIRADA DE VEICULO APREENDIDOj REOUERER SERVIÇO DE COMUNICADO DE
VENDAVEICULAR; RECEBER DOCUMENTOS DE HABILITACÃO(CNHIPERMISSÃO); REOUER
PARCELAMENTO DE MULTAS,

podendo, para tanto, assinar, requerer, desistir e receber documentos.

AssiNAturAdoOutorgANTe Ir c

OBS: Reconhecer firma do outorgante em Cartório na modalidade "por verdadeira" ou "autentica";
- Anexar cópias do RG e CPF (autenticadas) do Outorgante e Procurador



',.


